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TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de 

que trata o art. 201; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada 

pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as 

metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a 

gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  
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§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 

ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não 

se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de 

assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 

bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 

aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 

benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização 

intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 47 de 2005) 
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que 

tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total 

ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita ou o 

faturamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

............................................................................................................................................................

.............................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.666, DE 14 DE JUNHO DE 2012 
 

 

Altera a Lei nº 11.110, de 25 de abril de 2005, 

para autorizar a União a conceder subvenção 

econômica, sob a forma de equalização de parte 

dos custos a que estão sujeitas as instituições 

financeiras para contratação e acompanhamento 

de operações de microcrédito produtivo orientado; 

autoriza a concessão de subvenção econômica, 

sob a modalidade de equalização de taxa de juros, 

nas operações de financiamento para a estocagem 

de álcool combustível; altera a Lei nº 10.453, de 

13 de maio de 2002; e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 11.110, de 25 de abril de 2005, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 4º-A, 4º-B e 4º-C:  

 

"Art. 4º-A Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica sob a 

forma de equalização de parte dos custos a que estão sujeitas as instituições 

financeiras para contratação e acompanhamento de operações de microcrédito 

produtivo orientado.  

§ 1º A subvenção de que trata o caput fica limitada a R$ 500.000.000,00 

(quinhentos milhões de reais) por ano.  

§ 2º A subvenção de que trata o caput será concedida:  

I - às instituições financeiras relacionadas no art. 1º da Lei nº 10.735, de 11 de 

setembro de 2003;  

II - aos bancos de desenvolvimento;  

III - às agências de fomento de que trata a Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 

de agosto de 2001; e  

IV - às instituições elencadas nos incisos I e III do § 6º do art. 1º, desde que por 

intermédio e responsabilidade dos agentes referidos nos incisos I a III deste 

§ 2º.  

§ 3º O pagamento da subvenção de que trata o caput deste artigo, com vistas no 

atendimento do disposto no inciso II do § 1º do art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de 

março de 1964, fica condicionado à apresentação pela instituição financeira 

recebedora da subvenção de declaração de responsabilidade pela exatidão das 

informações relativas às operações realizadas.  

§ 4º A equalização de parte dos custos de que trata o caput corresponderá a 

montante fixo por operação contratada de microcrédito produtivo orientado.  

§ 5º Cabe ao Ministério da Fazenda:  
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I - estabelecer os critérios a serem observados pelas instituições financeiras nas 

operações de microcrédito produtivo orientado para fazer jus à subvenção;  

II - definir a metodologia, as normas operacionais e demais condições para o 

pagamento da subvenção;  

III - respeitada a dotação orçamentária reservada a esta finalidade, estipular os 

limites anuais de subvenção por instituição financeira; e  

IV - divulgar, anualmente, informações relativas à subvenção econômica 

concedida, por instituição financeira, indicando, no mínimo e desde que 

satisfeita a exigência constante do § 6º, o valor total da subvenção, o valor 

médio da equalização de juros praticada e o número de beneficiários por 

instituição financeira e por unidade da federação.  

§ 6º As instituições financeiras participantes deverão encaminhar ao Ministério 

da Fazenda informações relativas às operações realizadas no formato e na 

periodicidade indicados em ato do Ministro de Estado da Fazenda." 

 

"Art. 4º-B A aplicação irregular ou o desvio dos recursos provenientes das 

subvenções de que trata esta Lei sujeitará o infrator à devolução, em dobro, da 

subvenção recebida, atualizada monetariamente, sem prejuízo das penalidades 

previstas no art. 44 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964." 

 

"Art. 4º-C Cabe ao Banco Central do Brasil acompanhar e fiscalizar as 

operações de microcrédito produtivo orientado realizadas pelas instituições 

financeiras beneficiárias da subvenção de que trata esta Lei." 

 

Art. 2º Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica às instituições 

financeiras oficiais federais, sob a forma de equalização de taxas de juros, nas operações de 

financiamento para a estocagem de álcool combustível, com os objetivos de reduzir a volatilidade 

de preço e de contribuir para a estabilidade da oferta do produto.  

§ 1º Os financiamentos de que trata o caput poderão ser efetuados com recursos:  

I - da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE, de que trata a Lei 

nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001;  

II - da Poupança Rural, de que trata o inciso III do caput do art. 81 da Lei nº 8.171, de 

17 de janeiro de 1991; e  

III - de outras fontes, a serem definidas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN.  

§ 2º A equalização da taxa de juros corresponde ao diferencial entre o encargo do 

mutuário final e o custo da fonte, acrescido da remuneração das instituições financeiras, e será 

paga com recursos:  

I - da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE, de que trata a Lei 

nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001; e  

II - de dotações do Orçamento das Operações Oficiais de Crédito.  

§ 3º Nos financiamentos realizados com recursos da Poupança Rural, a equalização 

da taxa de juros poderá ser compensada mediante a utilização de fator de ponderação, na forma 

definida pelo CMN.  

§ 4º A autorização para a concessão de subvenção e para a contratação das operações 

de financiamento para estocagem de álcool combustível fica limitada a 5 (cinco) anos, contados 

da publicação oficial desta Lei.  
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§ 5º O pagamento da equalização fica condicionado à comprovação da boa e regular 

aplicação dos recursos e à apresentação de declaração de responsabilidade pela instituição 

financeira oficial federal para fins de liquidação de despesa.  

 

Art. 3º O CMN, com base em sugestão do Conselho Interministerial do Açúcar e do 

Álcool - CIMA, estabelecerá as condições e critérios para a concessão dos financiamentos de que 

trata o art. 2º, devendo, no mínimo, definir:  

I - os beneficiários;  

II - o volume anual de recursos;  

III - os prazos dos financiamentos e a forma de amortização;  

IV - os encargos financeiros;  

V - as instituições financeiras operadoras;  

VI - a remuneração das instituições financeiras; e  

VII - as garantias mínimas a serem exigidas.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 10.214, DE 27 DE MARÇO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a atuação das câmaras e dos 

prestadores de serviços de compensação e de 

liquidação, no âmbito do sistema de pagamentos 

brasileiro, e dá outras providências.  

 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.115-16, de 

2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Jader Barbalho, Presidente do Senado Federal, 

para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regula a atuação das câmaras e dos prestadores de serviços de 

compensação e de liquidação, no âmbito do sistema de pagamentos brasileiro.  

 

Art. 2º O sistema de pagamentos brasileiro de que trata esta Lei compreende as 

entidades, os sistemas e os procedimentos relacionados com a transferência de fundos e de outros 

ativos financeiros, ou com o processamento, a compensação e a liquidação de pagamentos em 

qualquer de suas formas.  

Parágrafo único. Integram o sistema de pagamentos brasileiro, além do serviço de 

compensação de cheques e outros papéis, os seguintes sistemas, na forma de autorização 

concedida às respectivas câmaras ou prestadores de serviços de compensação e de liquidação, 

pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários, em suas áreas de 

competência:  

I - de compensação e liquidação de ordens eletrônicas de débito e de crédito;  

II - de transferência de fundos e de outros ativos financeiros;  

III - de compensação e de liquidação de operações com títulos e valores mobiliários;  

IV - de compensação e de liquidação de operações realizadas em bolsas de 

mercadorias e de futuros; e  

V - outros, inclusive envolvendo operações com derivativos financeiros, cujas 

câmaras ou prestadores de serviços tenham sido autorizados na forma deste artigo.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.783, DE 11 DE JANEIRO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre as concessões de geração, 

transmissão e distribuição de energia elétrica, 

sobre a redução dos encargos setoriais e sobre a 

modicidade tarifária; altera as Leis nºs 10.438, de 

26 de abril de 2002, 12.111, de 9 de dezembro de 

2009, 9.648, de 27 de maio de 1998, 9.427, de 26 

de dezembro de 1996, e 10.848, de 15 de março 

de 2004; revoga dispositivo da Lei nº 8.631, de 4 

de março de 1993; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA PRORROGAÇÃO DAS CONCESSÕES DE GERAÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA E DO REGIME DE COTAS 

 

Art. 1º A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de geração de energia 

hidrelétrica alcançadas pelo art. 19 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, poderão ser 

prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até 30 (trinta) anos, de 

forma a assegurar a continuidade, a eficiência da prestação do serviço e a modicidade tarifária.  

§ 1º A prorrogação de que trata este artigo dependerá da aceitação expressa das 

seguintes condições pelas concessionárias:  

I - remuneração por tarifa calculada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL para cada usina hidrelétrica;  

II - alocação de cotas de garantia física de energia e de potência da usina hidrelétrica 

às concessionárias e permissionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica do 

Sistema Interligado Nacional - SIN, a ser definida pela Aneel, conforme regulamento do poder 

concedente;  

III - submissão aos padrões de qualidade do serviço fixados pela Aneel;  

IV - (VETADO);  

V - (VETADO).  

§ 2º A distribuição das cotas de que trata o inciso II do § 1º e respectiva remuneração 

obedecerão a critérios previstos em regulamento, devendo buscar o equilíbrio na redução das 

tarifas das concessionárias e permissionárias de distribuição do SIN. 

§ 3º As cotas de que trata o inciso II do § 1º serão revisadas periodicamente e a 

respectiva alocação às concessionárias e permissionárias de distribuição será formalizada 

mediante a celebração de contratos, conforme regulamento do poder concedente.  

§ 4º Os contratos de concessão e de cotas definirão as responsabilidades das partes e a 

alocação dos riscos decorrentes de sua atividade.  
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§ 5º Nas prorrogações de que trata este artigo, os riscos hidrológicos, considerado o 

Mecanismo de Realocação de Energia - MRE, serão assumidos pelas concessionárias e 

permissionárias de distribuição do SIN, com direito de repasse à tarifa do consumidor final.  

§ 6º Caberá à Aneel disciplinar a realização de investimentos que serão considerados 

nas tarifas, com vistas a manter a qualidade e continuidade da prestação do serviço pelas usinas 

hidrelétricas, conforme regulamento do poder concedente.  

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às concessões de geração de energia hidrelétrica 

que, nos termos do art. 19 da Lei nº 9.074, de 1995, foram ou não prorrogadas, ou que estejam 

com pedido de prorrogação em tramitação.  

§ 8º O disposto nesta Lei também se aplica às concessões de geração de energia 

hidrelétrica destinadas à produção independente ou à autoprodução, observado o disposto no art. 

2º.  

§ 9º Vencido o prazo das concessões de geração hidrelétrica de potência igual ou 

inferior a 1 MW (um megawatt), aplica-se o disposto no art. 8º da Lei nº 9.074, de 1995.  

§ 10. Excepcionalmente, parcela da garantia física vinculada ao atendimento dos 

contratos de fornecimento alcançados pelo art. 22 da Lei nº 11.943, de 28 de maio de 2009, não 

será destinada à alocação de cotas de garantia física de energia e de potência de que trata o inciso 

II do § 1º, visando à equiparação com a redução média de tarifas das concessionárias de 

distribuição do SIN.  

§ 11. Na equiparação de que trata o § 10, deverá ser considerada a redução de 

encargos de que tratam os arts. 21, 23 e 24 desta Lei, de pagamento pelo uso do sistema de 

transmissão, e aquela decorrente da contratação de energia remunerada pela tarifa inicial de 

geração de que trata o art. 13 desta Lei.  

§ 12. Caberá à Aneel a definição do procedimento de que tratam os §§ 10 e 11, 

conforme regulamento do poder concedente.  

 

Art. 2º As concessões de geração de energia hidrelétrica destinadas à autoprodução, 

cuja potência da usina seja igual ou inferior a 50 MW (cinquenta megawatts), poderão ser 

prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até 30 (trinta) anos.  

§ 1º O disposto no art. 1º não se aplica às prorrogações de que trata o caput.  

§ 2º Todo o excedente de energia elétrica não consumida pelas unidades 

consumidoras do titular da concessão de autoprodução será liquidado no mercado de curto prazo 

ao Preço de Liquidação de Diferenças - PLD.  

§ 3º A receita auferida pela liquidação de que trata o § 2º poderá ser utilizada pelo 

autoprodutor no fomento a projetos de eficiência energética em suas instalações de consumo, 

durante todo o período da concessão.  

§ 4º O disposto neste artigo também se aplica às concessões de geração de energia 

hidrelétrica destinadas à autoprodução, independentemente da potência, desde que não 

interligadas ao SIN.  

§ 5º A prorrogação de que trata este artigo será feita a título oneroso, sendo o 

pagamento pelo uso do bem público revertido em favor da modicidade tarifária, conforme 

regulamento do poder concedente.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO Nº 7.891, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 
 

 

Regulamenta a Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 

2013, que dispõe sobre as concessões de geração, 

transmissão e distribuição de energia elétrica, 

sobre a redução dos encargos setoriais e sobre a 

modicidade tarifária, e a Medida Provisória nº 

605, de 23 de janeiro de 2013, que altera a Lei nº 

10.438, de 26 de abril de 2002, e dá outras 

providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.438, de 26 de abril de 

2002, na Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, e na Medida Provisória nº 605, de 23 de janeiro 

de 2013,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, além de suas demais 

finalidades, custeará os seguintes descontos incidentes sobre as tarifas aplicáveis aos usuários do 

serviço público de distribuição de energia elétrica, nos termos do inciso VII do caput do art. 13 

da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002:  

I - redução na tarifa de uso do sistema de distribuição incidente na produção e no 

consumo da energia comercializada por empreendimento enquadrado no § 1º do art. 26 da Lei nº 

9.427, de 26 de dezembro de 1996;  

II - redução na tarifa de energia incidente no consumo de energia da atividade de 

irrigação e aquicultura realizada em horário especial de unidade consumidora classificada como 

rural, devido à aplicação do art. 25 da Lei nº 10.438, de 2002;  

III - redução na tarifa de uso do sistema de distribuição e na tarifa de energia 

concedida às concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica, devido à 

aplicação dos arts. 51 e 52 do Decreto nº 4.541, de 23 de dezembro de 2002;  

IV - redução na tarifa de uso do sistema de distribuição e na tarifa de energia 

aplicável à unidade consumidora classificada como de serviço público de água, esgoto e 

saneamento, nos termos deste Decreto;  

V - redução na tarifa de uso do sistema de distribuição e na tarifa de energia aplicável 

à unidade consumidora classificada como rural, nos termos deste Decreto;  

VI - redução na tarifa de uso do sistema de distribuição e na tarifa de energia 

aplicável à unidade consumidora classificada como cooperativa de eletrificação rural, inclusive às 

cooperativas regularizadas como autorizadas, nos termos deste Decreto; e  

VII - redução na tarifa de uso do sistema de distribuição e na tarifa de energia 

aplicável à unidade consumidora da classificada como serviço público de irrigação, nos termos 

deste Decreto.  
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§ 1º Os níveis atuais dos descontos vigentes relativos aos incisos IV, V, VI e VII do 

caput serão mantidos em cada concessionária ou permissionária de distribuição até o reajuste ou 

procedimento ordinário de revisão tarifária seguinte.  

§ 2º No reajuste ou procedimento ordinário de revisão tarifária de que trata o § 1º, a 

Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel deverá estabelecer a convergência gradual dos 

descontos concedidos atualmente, para cada concessionária ou permissionária de distribuição, aos 

seguintes valores:  

I - Grupo A, classe Rural: dez por cento para a tarifa de uso do sistema de 

distribuição e para a tarifa de energia das unidades classificadas como rural;  

II - Grupo A, subclasse Cooperativa de Eletrificação Rural: trinta por cento para a 

tarifa de uso do sistema de distribuição e para a tarifa de energia das unidades classificadas como 

cooperativas de eletrificação rural;  

III - Grupo A, subclasse Serviço Público de Água, Esgoto e Saneamento: quinze por 

cento para tarifa de uso do sistema de distribuição e para a tarifa de energia das unidades 

classificadas como Serviço Público de Água, Esgoto e Saneamento;  

IV - Grupo B, subclasse Serviço Público de Água, Esgoto e Saneamento: quinze por 

cento sobre a tarifa do subgrupo B3;  

V - Subgrupo B2, classe Rural: trinta por cento sobre a tarifa do subgrupo B1, classe 

Residencial;  

VI - Subgrupo B2, subclasse Serviço Público de Irrigação: quarenta por cento sobre a 

tarifa do subgrupo B1, classe Residencial; e  

VII - Subgrupo B2, subclasse Cooperativa de Eletrificação Rural: trinta por cento 

sobre a tarifa do subgrupo B1, classe Residencial.  

§ 3º É vedada a aplicação cumulativa de descontos previstos neste artigo, devendo 

prevalecer aquele que confira o maior benefício ao usuário do serviço público de distribuição de 

energia elétrica.  

 

Art. 2º Os descontos custeados pela CDE de que trata o art. 1º deverão ser retirados 

da estrutura tarifária das concessionárias de distribuição por ocasião da revisão extraordinária de 

que trata o art. 15 do Decreto nº 7.805, de 14 de setembro de 2012.  

Parágrafo único. Para as permissionárias de distribuição, os descontos de que trata o 

caput deverão ser retirados no processo tarifário ordinário subsequente à publicação deste 

Decreto.  
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